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PROJETO ME LEI N2 .12.U.E..80 

ABRE ORDITOS SUPLEM0TARES NO PRESENTE ORÇAMENTO E DA OUTRAS 

PR0VI21ÇCIAS. 

.A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretas 

Art. 19 Pica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos Suple— 

mentares no Orçamento do Corrente Exercício, para atendimento 

a: 

Unidade 02 Gabinete e Secretaria da Prefeitura 

021 - Administração Geral 

3.1.3.2. Outros Serviços e Encargos 200.000,00 

Unidade - 07 Departamento is Urbanismo 

327 I1uminaço P(iblica 

3.13.2, Outros Serviços e Encargos 82.879900 

Unidade 09 Serviço de Saude e Saneamento 

428 Aseistnoia Mdica e SariitAria 

3.1.3.2. Outros Serviços e Encargos 40.000,00 

Unidade li Departamento Municipal de 

38"4 de Rodagem 

531 - Rodovias 

3.1*2.o. Material de Consumo 400.000.00 

TOTAL •...................•.•••.•.•.•......... 722.8791w00 

Arte 22 Para cumprimento das dieposiçes estabelecidas no artigo anta 

ror, fica cancelada a seguinte d0taços 

Unidade - OJ - Departamento de Urbanismo 

323 - Planejamento Urbano 

4.1.1.0 Obras e Ineta1aç6es 1229879.00 

TOTAL •..,,...,,..............,....I..,....... 722.879900 

(Setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e nove 

cruzeiros). 



rIR. LO FRANCO RIBEIRO 
Presidente 

E DE PARIA PAIVA 
Vice Preidente 
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Art. 32 - Revogam-se as dtspos43ea em oontrrio entrando esta Lei em 

vigor, a partir da data de sua publicsqo, fazendo-se retro 

«ir seus efeitos a 12 de dszembz'o de 3.980. 

PALÁCIO DOS LEGISLATIVO MulqICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, 

AOS 04 DE DEZERO DE 1.980. 

JOSE ANTONIOS DOS SANTOS 
Seoretrio 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUTEICIPAL DE CONSELIEIRO LAFAIETF, AOS 28 

II.S DO MES DE NOVEMBRO DE 1980. 

t 1Q - Pica o Executivo 1,Iirnicip1 utorizdo 1Diiil Créditos Su 

- Para cuiprimento das disposições estabelecidas no artigo 
anterior, fica. cancelada a seguinte dotaço: 

iementres ro Orçamento do Corrente Exercício, para 

dimento a: 

Unidade - 02 - 'oinete e Secretaria da Prefeitura. 

021 - Administração Geral 
3.1.3.2. Outros Serviços e Encargos 

Unidade - 07- Departamento de Urbanismo 
327 - Iluminaço Publica 
3.1.3.2. Outros Serviços e Encargos 

Unidade - 09 - Serviço de Saúde e Saneamento 
428 - Assistncia Médica e Sanitária. 
3.1.3.2. Outros Serviços e Encargos 
Unidade - 11 - Departamento Municipal de 
Estrada e Rogem 
531 - Rodovias 
3.1.2.0 Material de Consumo 
TOTAL 
(setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e 
nove cruzeiros). 

Revogam-se as disposiçes em contrario entrano esta Lei 
em vigor, a partir da data de sua publicaçao,\fazendo-se 
retroagir seus efeitos a IQ de dezembro de 1980. 

Unidade - 07 - Departamento 
323 - Planejamento Urbano 
4.1.1.0 Obras e Instalaçes 
TOTAL 
(setecentos evinte e dois mil, oitocentos 
nove cruzeiros). 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O incluso Projeto de Lei que passamos a.s nobres 

rnos de Vossas Excelências para apreciço dos Inclitos Vereadores e 

posterior voto, tem por finiid'de, dar condiçes a Contabilida-

de Municipal de efetuar pagamentos de: a) alugueis; b) Cemig; c) Te 

lemig; d) Acordos Trabalhistas; e) Manutenção da Garage. 

• Certos de que Vossas Excelências iro dar a cos- 

tumeira atenção ao presente Projeto de Lei, aguardamos votação fa - 

' voravel. 

Ao ensejo, apresentiiios-lhes cumprimentos atencio 

Cordialmente, 

Conselheiro Lafaiete, 28 de novembro de 1980. 
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